
 
 

   
 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
(Processo Administrativo n° 049/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO-PI, POR INTERMÉDIO DO 
(A) SECRETARIA 
......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI por intermédio do(a) 
SECRETARIA ______________________, com sede no(a) [endereço], na cidade de 
[cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) 
[cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no 
DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada 
nos autos], tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 049/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão 
Eletrônico Nº 19/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços com vistas a subsidiar 
futuras e eventuais contratações de empresas para fins de fornecimento de 
cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

1.2. Descrição do objeto da contratação: 

        
 PREÇO UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 

Arroz agulhinha longo fino polido tipo 1, 
sem glútem,  contendo  no  mínimo  de  
90%  de grãos inteiros com no  máximo  

de 14% de umidade e com valor 
nutricional na porção de  50g  contendo  
no  mínimo  de  37g  de carboidratos,   
4g   de   proteínas   e   0   de gorduras  

totais.  Com rendimento  após  o 
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a 

mais do peso antes da cocção, devendo 
também apresentar coloração branca, 

grãos íntegros e  soltos  após  
cozimento.  embalagem  DE 1kg 

UND 40000                     

2 
Feijão   carioca   ou   preto   tipo   1,  de   
1ª qualidade constituído de no mínimo 

de 90% a 98% de grãos inteiros e 
UND 20000                  



 
 

   
 

íntegros, na cor características a 
variedade correspondente de tamanho  

e  formatos  naturais  maduros, limpos e 
secos, na composição centesimal de 

22g de proteína, 1,6g de lipídios e 60,8g 
de carboidratos - embalagem de 1kg.  

3 

Leite em pó integral obtido por 
desidratação do  leite  de  vaca  integral  
e  apto  para  a alimentação  humana,  

,mediante  processos tecnológicos   
adequados   adicionado   de lecitina de 

soja como emulsionante e com a 
composição centesional de 26g de 

proteína, 38g  de  carboidratos  e  26g  
de  lipídios. Devendo ter boa 

solubilidade - embalagem de 200g. 

UND 20000     

4 

Óleo  de  soja  refinado  Tipo  1,  que  
sofreu processo    tecnológico    

adequado    como degomagem,    
neutralização,    clarificação, 

frigorificação  ou  não  de  
desodorização  - embalagem Pet 

20x900ml. 

UND 20000     

5 

Flocos   de   milho,   produto   obtido   
pela moagem  do  grão  de  milho,  
desgerminado ou não, deverão ser 

fabricadas a partir de matérias  primas  
sãs  e  limpas  isentas  de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar  
úmidos  ou  rançosos,  com  umidade 

máxima de 15%p/p, com acidez máxima 
de 5%p/p,   com   no   mínimo   de   

7%p/p   de proteína. Com o rendimento 
mínimo após o cozimento  de2,5  vezes  

a  mais  do  peso antes da cocção. - 
embalagem 500g. 

UND 80000   
 

6 

Sardinha enlatada conservada em óleo 
ou molho de tomate, em embalagem de 

125g, em embalagens íntegras, sem 
estufamento e livre de ferrugem. 

UND 40000     

7 

Macarrão tipo espaguete com ovos, 
deverão ser  fabricados a  partir  de  

matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas, parasitos    e    larvas,    

com    o    mínimo correspondente a 
0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não 
deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem  não  poderá  

haver  mistura  de outros tipos de 
macarrão. Com rendimento mínimo 

após o cozimento de 2 vezes a mais do 
peso antes da  cocção.  -embalagem de 

400g. 

UND 20000 
 

  

8 

Achocolatado em pó 400g, embalagem 
plástica, fardo com 24 Unidades com 

identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação 

UND 20000 
 

  

9 

Biscoito   salgado   integral (cream 
cracker )  Ingredientes: farinha  de  trigo  
integral  com ferro  e  ácido fólico   (vit.  

B9),   açúcar   gordura   vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal 

refinado, extrato  de  malte,  
estabilizante  lecitina  de soja,   fermento   
químicos  bicarbonato   de sódio, amido 
de milho. Valor nutricional na porção de 

UND 20000     



 
 

   
 

100g: mínimo 70g de carboidrato, 10g 
de proteína e 12,5g gorduras totais. O 

biscoito  deverá  ser  fabricado  a  partir  
de matérias  primas  sãs  e  limpas,  

isenta  de matérias  terrosas,  parasitos  
e  em  perfeito estado  de  conservação,  
serão  rejeitados biscoitos  mal  cozidos,  

queimados  e  de caracteres  
organolépticos   anormais,   não 

podendo   
apresentar  excesso  de  dureza  e nem 
se apresentar quebradiço - embalagem 

primaria em pacotes impermeáveis 
lacrados com   peso   líquido   de  400g   

com   dupla embalagem e em 
embalagem secundária de caixa de 

papelão. - emb 350g.  

10 

Sal refinado, iodado,   com   granulação 
uniforme  e  com  cristais  brancos,  com  
no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 
e com dosagem  de  sais  de  iodo  de  

no  mínimo 10mg e máximo de 15mg de 
iodo por quilo de   acordo   com   a   
Legislação   Federal Específica - 

embalagem de 1kg. 

UND 20000     

11 

Açúcar  cristal  de  1ª,  contendo  no  
mínimo 99,3%  de  carboidrato  por  

porção,  deverá ser  fabricado  de  cana  
de  açúcar  livre  de fermentação,  isento  

de  matéria  terrosa  de parasitos e de 
detritos animais ou vegetais- 

embalagem de 1kg.  

UND 40000   
 

12 

Farinha    de    mandioca    Seca,    fina    
, beneficiada,  branca  ,  tipo  1  ou  2,  
com umidade inferior a 13%. Em saco 

plástico, pacotes de 1kg. 

UND 20000    ; 

13 

Extrato de tomate, concentrado 
embalagem de vidro, com 190g, com 

identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

UND 20000     

VALOR TOTAL DO LOTE  
 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a contar da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 e caput do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, sendo 
possível a prorrogação nos termos do artigo 107 da referida lei. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 



 
 

   
 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ _______ (valor por extenso). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 



 
 

   
 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, 
no prazo e forma estabelecidos; 

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do futuro Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.8 Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
especificações descritas neste Termo de Referência e com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA; 

8.1.10 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o acesso do caminhão, de representantes, prepostos ou 
empregados da CONTRATADA aos locais onde serão retirados os resíduos, 
observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 A Contratada obriga-se a fornecer as cestas básicas em estrita conformidade com 
as especificações técnicas, quantidades e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência e na sua proposta de preços. 

9.2 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação. A 
Contratada deverá possuir estrutura logística própria e adequada para o transporte e 
entrega dos gêneros alimentícios, garantindo a integridade das embalagens e a 
proteção contra umidade e contaminantes. 

9.3 Todos os produtos que compõem a cesta básica deverão apresentar, no ato da 
entrega, um prazo de validade remanescente de, no mínimo, 06 (seis) meses. Não 
serão aceitos itens com embalagens danificadas, amassadas, sujas ou com indícios de 
violação. 

9.4 A Contratada deverá realizar a entrega no(s) local(is) indicado(s) pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, responsabilizando-se integralmente pelas despesas de 
carga, descarga e transporte (frete). 

9.5 Caso algum item seja rejeitado pela fiscalização por estar em desacordo com as 
especificações (ex: marca diferente da proposta ou produto avariado), a Contratada 
deverá providenciar a substituição imediata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

9.6 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, incluindo as licenças 
sanitárias e alvarás de funcionamento atualizados. 

9.7 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução desta contratação, bem como por quaisquer danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 



 
 

   
 

9.8 Atender prontamente às solicitações e notificações do Fiscal do Contrato, prestando 
os esclarecimentos necessários sobre a execução do fornecimento. 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 

9.9.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.9.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

9.9.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

9.9.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

9.9.5 e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do fornecimento; 

9.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

9.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações definidas em 
anexo neste Termo de Referência; 

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas no art. 116, da Lei 
14.133/2021; 

9.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme o art. 116, da Lei 14.133/2021; 

9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.18 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

9.18.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º); 



 
 

   
 

9.19Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.2.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.7.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3 Das indenizações e multas. 



 
 

   
 

12.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

12.9 O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do contrato. 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de São Raimundo Nonato-PI 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: 
II) Fonte de recursos:  
III) Programa de trabalho:  
IV) Elemento de despesa:   



 
 

   
 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI  para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

São Raimundo Nonato - PI,xx de xxxxx  de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


